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  Uma Bolsa de Gestão de Ciência e Tecnologia (BGCT) 

 

 

Na Fundação da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, encontra-se aberto concurso para a atribuição de uma 

Bolsa de Gestão de Ciência e Tecnologia (BGCT) para o Núcleo de Projetos Internacionais da Fundação da Faculdade de 

Ciências da Universidade de Lisboa (FFCUL), financiada pela mesma instituição, nas seguintes condições: 

 

1. Área Científica: Ciências Naturais e do Ambiente (Biologia, Geologia, Química e afins) ou Ciências Sociais e Humanas 

(Gestão, Relações Internacionais). 

 

2. Requisitos de admissão:  

• Habilitação literária mínima: Mestrado nas áreas científicas acima identificadas; 

• Conhecimentos de informática na ótica do utilizador, nomeadamente Processador de Texto e Folhas de Cálculo; 

• Bons conhecimentos de Inglês falado e escrito; 

 Experiência em gestão de projetos de I&D ou experiência de trabalho em ambiente científico (valorizado);  

 

3. Plano de trabalhos:  

• Gestão administrativa e financeira (controle de despesa e elaboração de relatórios) dos projetos internacionais 

geridos pela FFCUL;  

• Reforço do apoio prestado pelo Núcleo de Projetos Internacionais da FFCUL na promoção e divulgação do 

Programa-Quadro Comunitário de Investigação & Inovação da União Europeia - HORIZONTE 2020, incluindo o apoio a 

candidaturas; Organização de eventos da responsabilidade do Núcleo de Projetos Internacionais da FFCUL;  

• Estabelecimento de contactos com os membros da equipa científica da FFCUL, com os restantes beneficiários do(s) 

consórcio(s) e com a Comissão Europeia; 

• Participação em reuniões de projeto e apoio à organização de reuniões locais. 

 

4. Legislação e regulamentação aplicável: Estatuto do Bolseiro de Investigação Científica, aprovado pela Lei nº 40/2004, 

de 18 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 202/2012, de 27 de agosto e alterado pelo Decreto-Lei nº 

233/2012, de 29 de outubro, pela Lei nº 12/2013, de 29 de janeiro e pelo Decreto-Lei n.º 89/2013 de 9 de julho.  

E, Regulamento de Bolsas de Investigação da FCT, I. P., aprovado pelo Regulamento nº 234/2012, de 25 de junho, 

alterado pelo Regulamento nº 326/2013, de 27 de agosto de 2013. 

 

5. Local de trabalho: O trabalho será desenvolvido nas instalações da Fundação da Faculdade de Ciências da 

Universidade de Lisboa, sob a orientação da Coordenadora do Núcleo de Projetos Internacionais da FFCUL, Lívia 

Moreira e supervisão da Doutora Teresa Sales Luís. 

 

6. Duração da(s) bolsa(s): A bolsa terá a duração inicial de 6 meses, com início previsto em Fevereiro de 2014. O 

contrato de bolsa poderá ser eventualmente renovado até um máximo total de seis anos. 

 

7. Valor do subsídio de manutenção mensal: O montante da bolsa corresponde a €1000, conforme tabela de valores 

das bolsas atribuídas diretamente pela FCT, I.P. no País (http://www.fct.pt/apoios/bolsas/valores). 

Os Bolseiros usufruirão de um seguro de acidentes pessoais e, caso não se encontrem abrangidos por qualquer 

regime de proteção social, podem assegurar o exercício do direito à segurança social mediante adesão ao regime do 

http://www.fct.pt/apoios/bolsas/valores
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seguro social voluntário, nos termos previstos no Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de 

Segurança Social. 

O valor da bolsa será pago mensalmente por transferência bancária. 

 

8. Métodos de seleção e respetiva valoração: Os métodos de seleção a utilizar serão os seguintes: Avaliação curricular a 

todos os candidatos e entrevista aos 10 primeiros classificados (com um peso de 60% para avaliação curricular e 40% 

para entrevista, na pontuação final), que serão chamados à realização da mesma por correio eletrónico. Dá-se 

preferência ao candidato que apresentar: 

  

• Experiência em gestão de projetos;  

• Facilidade de comunicação e domínio de inglês, falado e escrito;  

• Conhecimentos sobre os conteúdos do Programa-Quadro Comunitário HORIZONTE 2020; 

• Experiência de contacto com o meio universitário e de investigação;  

• Versatilidade e capacidade de trabalhar em equipa.  

 

9. Composição do Júri de Seleção: Presidente: Professor Doutor José Manuel Rebordão e Vogais: Professora Doutora 

Maria da Luz Mathias e Doutora Teresa Sales Luís. 

  

10. Forma de publicitação/notificação dos resultados: Os resultados finais da avaliação serão publicitados, através de 

lista ordenada alfabeticamente, por nota final obtida, afixada no átrio da Fundação da Faculdade de Ciências da 

Universidade de Lisboa sito na Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, Edifício C 1 – 3.º Piso, Campo 

Grande, 1749-016 Lisboa, sendo todos(as) os(as) candidatos(as) notificados do seu  resultado final também através de 

email. 

 

11. Prazo de candidatura: O concurso encontra-se aberto no período de 03 a 12 de Janeiro de 2014. 

 

12. Forma de apresentação das candidaturas: As candidaturas deverão ser formalizadas obrigatoriamente através de 

correio eletrónico ffcul@fc.ul.pt, referindo no assunto "Candidatura a Bolsa de Gestão de Ciência e Tecnologia 

(BGCT)", acompanhada dos seguintes documentos: Curriculum Vitae, certificado de habilitações e outros documentos 

comprovativos considerados relevantes. 

 


